
P2ISMIlinÂ MIJAIVIPWL DE UNUAÈAMG\ 
Estado do Pa.ra.nét 

DECRETO N.o 092 
Prorroga o horãrio de funcionamento do 
comércio no dia 07.05.83. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

1.- CONSIDERANDO que dia-.08.05.83, é.  o Dia consagra 
do às Mães, quando tradicionaltente os filhos as conteinplam com pra 
sentes; 

2.- CONSIDERANDO que a Associação Comercial e Indus 
trial de Umuarama - ACIU, através de correspondõncia datada de 	02 
de maio de 1983, solicitou a prorrogação do horãrio de funcionamen- 

to do comércio, a fim de facilitar as compras de presentes, 	alusi 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado o horãrio de funciona 
mento do comércio em geral, no Municipio de Umuarama, até às 18:00 

horas do dia 07 de maio de 1983, face às comemoraçaes alusivas 	ao 
Dia das Mães. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçõ-es em contrãrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
TADO DO PARANÁ, aos 03 de maio de 1983. 

ANTONIO R MERO ILHO 	RODRIG CfíLADOSIMÕ 
Prefeito Municipal 	' Secretãrio Geral 

vos àquele dia, 

ILM/vm. 
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